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EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001665314:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais,  cientificado da decisão proferida às fls. 612/628 do feito acima referido, opõe perante Vossa Excelência, 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal, e Súmula nº 356 do Supremo Tribunal Federal, pelas seguintes razões:

I – BREVE RELATO:

Inicialmente, adota-se o relatório das fls. 593/595.

Remetidos os autos à apreciação dessa Corte, esse Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maioria de votos, com base no respeitável voto do eminente Relator, julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade proposta.

II - DAS OMISSÕES, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE DO ARESTO:

Respeitosamente, entende-se que a decisão acolhida pela douta Maioria contém contradição, omissões e obscuridade.

Veja-se que após ser feita a confrontação dos artigos 225, §1º, inciso V, da Constituição Federal, e 251, §1º, inciso V, da Constituição Estadual, com o artigo 56  da Lei Complementar nº 434/99, objeto da ação direta de inconstitucionalidade, asseverou o culto Relator, verbis:

“Da conjugação dos dois textos magnos, confrontados com o estatuído no art. 56 do diploma municipal, retira-se que ao Poder Público, em qualquer dos níveis, é dada a faculdade da prévia avaliação da necessidade de realização do EIA. (grifos no original)
“Ou seja, o EIA somente será indispensável para aqueles empreendimentos que tenham a potencialidade de causar significativa degradação ambiental.

“Com esta ordem de considerações, devida vênia, não surpreendo inconstitucionalidade no enunciado pelo artigo 56 em pauta (Lei complementar nº 434/99, do Município de Porto Alegre), menos ainda a necessidade de, nesta sede, interpretá-lo segundo a Constituição e sem redução de texto” (fl. 617).   

Devido respeito, a afirmação de que ao “(...) Poder Público, em qualquer dos níveis, é dada a faculdade da prévia avaliação da necessidade de realização do EIA” é flagrantemente contraditória com a assertiva de que “(...) o EIA somente será indispensável para aqueles empreendimentos que tenham a potencialidade de causar significativa degradação ambiental”.

Ora, se em certos casos o Estudo de Impacto Ambiental é indispensável, ou seja, obrigatório, em tais hipóteses o Poder Público não possui a faculdade, mas a obrigação de exigi-lo.

E é esse o contexto da Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta, pois como foi dito na inicial, e repetido na manifestação final, pela interpretação literal do caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99:

 “(...) conclui-se que o Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU) poderia dispensar a exigência do EIA em qualquer das hipóteses referentes aos Projetos Especiais, que se caracterizam em ‘Empreendimentos Pontuais’ e ‘Empreendimentos de Impacto Urbano’ (‘de Primeiro e de Segundo Níveis’), conforme o parágrafo único do próprio artigo 56” (fl. 597).
Tal situação, contudo, não pode ser admitida, haja vista que a própria lei em testilha arrola casos em que a exigência do EIA é obrigatória.

Exemplificativamente, o artigo 61, que caracteriza o que são ‘Empreendimentos de Impacto Ambiental de Primeiro Nível’, em seu §1º, incisos IV e V, dispõe:

‘Art. 61. (...)

§1º São Empreendimentos de Impacto Urbano de Primeiro Nível:

(...)

IV – loteamentos e empreendimentos em Áreas de Proteção Ambiental;

V – projetos urbanísticos em glebas com área superior a 100ha (cem hectares)’ (grifou-se).

Essas hipóteses nada mais são do que a reprodução do inciso XV do artigo 2º da Resolução nº 001/86 do CONAMA, já referida; por conseguinte, nesses casos, a exigência de realização do EIA é imperativa.

Ora, se própria Lei Complementar nº 434/99 prevê situações em que a realização do estudo de impacto é obrigatória, não poderia, em seu artigo 56, caput, simplesmente dispor que ao Estudo de Viabilidade Urbanística caberá a ‘verificação da necessidade de realização de Estudos de Impacto Ambiental, conforme regulamentação a ser estabelecida pelo Sistema de Avaliação do Desempenho Urbano’” (fls. 597/598).
Em vista dessas considerações, torna-se necessário aclarar a contradição ora apresentada, porquanto, nos casos em que a realização do EIA é imperativa, o Poder Público não detém a faculdade de dispensar tal estudo, como afirmado no ínclito voto do eminente Relator, posição vencedora no julgamento.

Por outra vertente, a douta decisão apresenta omissões.

A primeira refere-se à inexistência de enfrentamento da tese de autonomia do Estudo de Viabilidade Urbanística, em prejuízo do Estudo de Impacto Ambiental, conferida pela Lei Municipal; esta foi uma das razões que tornaram indispensável a propositura da ação, em face de clara inconstitucionalidade formal, valendo reiterar o asseverado na manifestação final:

“Além do mais, e infelizmente, a interpretação sistemática dos dispositivos dessa lei permite que se conclua pela autonomia do EVU, em detrimento do EIA, mesmo na aferição de eventual impacto sobre o meio ambiente; veja-se o que dispõe o artigo 63:

‘Art. 63. Os Empreendimentos de Impacto Urbano serão analisados através de Estudos de Viabilidade Urbanística, em especial quanto a:

I –   (...);

II -  (...);

III – impactos sobre a paisagem e o ambiente;

(...)

§3º Consideram-se ambiente as condições locais urbanas que representam, na maior parte dos casos, a qualidade de vida do cidadão, como as questões relativas à poluição, à ventilação e à insolação urbana, à qualidade e quantidade de equipamento e serviços e à preservação do patrimônio ambiental’ (grifou-se).

Nota-se que em nenhum momento é feita alguma ressalva sobre a necessidade de realização do EIA para o licenciamento de ‘Empreendimentos de Impacto Urbano’, apesar de a lei conter hipóteses em que a exigência desse estudo é uma imposição da legislação federal, como antes demonstrado.

Portanto, a letra fria do caput do artigo 56, ao atribuir ao EVU a possibilidade de dispensar a exigência do EIA, inclusive em casos em que  normas da União obrigatoriamente o exigem, é formalmente inconstitucional. Isto porque não cabia ao Município, no espaço de sua competência, legislar de forma contrária ao disposto na legislação federal, mas, sim, suplementá-la, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei Maior.

Em decorrência, resta violado o princípio da repartição de competências legislativas, de observância obrigatória pelos Municípios, visto a determinação contida nos artigos 8º e 10º da Constituição Estadual”.

Após ser enfrentada tal omissão mister, ainda, aclarar outra, relativa à alegação de inconstitucionalidade material da disposição vergastada, à medida em que se trata de outro fundamento suficiente da ação.

Dessarte, impende afastar expressamente a assertiva de que:

“(...) a regra ora controvertida termina por permitir que se chegue à conclusão de que o Estudo de Viabilidade Urbanística poderia, mesmo em casos de potencial deterioração do meio ambiente, dispensar a exigência do Estudo de Impacto Ambiental, principalmente quando a interpretação sistemática da própria lei revela a autonomia daquele estudo, em detrimento deste, mesmo tratando-se de impacto sobre o meio ambiente, como pode-se verificar pela leitura do artigo 63, circunstância já demonstrada.

Trata-se de possibilidade inaceitável, à medida que somente ao órgão ambiental estadual é conferida a atribuição de dispensar a realização do estudo de impacto nos casos potencialmente causadores de degradação ambiental (artigo 10º da Lei Federal nº 6.938/81)” (fl. 13).

Ainda, é necessário tornar clara obscuridade existente na respeitável decisão que, após sustentar a desnecessidade da interpretação conforme da norma objeto da ADIn, obtemperou :

“Aliás, e no meu particular sentir, provimento de duvidoso cabimento quando inexiste controvérsia instaurada acerca da interpretação da norma” (fl. 617).
É, sobre essa consideração, fundamental esclarecer se o entendimento da culta maioria é no sentido de que descabe, como pedido em ação direta de inconstitucionalidade, a pretensão à declaração conforme à Constituição, mormente ante os termos do parágrafo único do artigo 28 da Lei Federal nº 9.868/99, que atribui eficácia erga omnes e efeito vinculante às decisões, de interpretação conforme à Constituição, no exercício do controle abstrato de normas.

Por fim, cabe salientar que esses embargos igualmente têm como objetivo, em atenção aos ditames da Súmula 356 do STF, tornar ventiladas as questões constitucionais aduzidas nos doutos votos vencidos, que acolheram a pretensão desenvolvida na ação direta de inconstitucionalidade proposta.

Busca-se, assim, cumprir a exigência do Supremo Tribunal Federal acerca do prequestionamento de temas debatidos em voto vencido, possibilitando a interposição de recurso extraordinário, conforme orientação contida no voto do Ministro Sepúlveda Pertence proferido no RE-118.479/SP (DJ de 04/08/2000, p. 20).

III – DO PEDIDO:

Pelo exposto, postula-se sejam acolhidos os presentes embargos, sanando-se a contradição, omissões e obscuridade referidas, com a manifestação explícita de Vossa Excelência sobre os temas de direito aventados, sob pena de haver óbice para interposição de recurso ao Supremo Tribunal Federal.

Porto Alegre, 04 de julho de 2001.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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